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RESOLUÇÃO CIB Nº 561/2025 DE 24 DE NOVEMBRO de 2025. 

Dispõe sobre a CONVALIDAÇÃO da Resolução AD 
REFERENDUM 540/2025 que aprovou a habilitação do serviço 
de Nefrologia perante o Ministério da Saúde com finalidade de 
desenvolver ações de cuidados aos doentes renais crônicos do 
Estado do Amazonas. 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS - CIB/AM, na 

sua Reunião 374ª (trecentésima septuagésima quarta), 303ª (trecentésima terceira) 

Reunião Ordinária, realizada no dia 24/11/2025, e;  

 

Considerando a Constituição Federal (art. 196 e art. 199, § 1º), que garante o direito à 
saúde e autoriza a participação complementar da iniciativa privada na rede do SUS; 
Considerando a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), que dispõe sobre a 
organização do SUS, definindo a possibilidade de contratar serviços privados quando a 
rede própria se mostrar insuficiente; 
Considerando Portaria Nº 1.675, de 7 de junho de 2018, que altera a Portaria de 
Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e a Portaria de Consolidação nº 
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os critérios para a organização, 
funcionamento e financiamento do cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica - DRC 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS;  
Considerando a Portaria Nº 529, de 1º de abril de 2013, que institui o Programa Nacional 
de Segurança do Paciente (PNSP);  
 Considerando a Portaria Nº 389, de 13 de março de 2014, que define os critérios para a 
organização da linha de cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) e institui 
incentivo financeiro de custeio destinado ao cuidado ambulatorial pré-dialítico; 
Considerando a Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA RDC 
Nº 154, de 15 de junho de 2004, que estabelece o Regulamento Técnico para o 
funcionamento dos Serviços de Diálise; 
Considerando o Ofício n° 01/2025 de 25 de agosto de 2025, oriundo da Empresa Caring 
Nefro que atua no ramo de Serviços de diálise e nefrologia, prestadora de serviço no 
Hospital Beneficente Português do Amazonas; 
Considerando que, após a análise realizada pela Área Técnica da Rede de Atenção às 
Condições Crônicas, da proposta da empresa supracitada, bem como da documentação 
apresentada, que comprova a adequação quanto à infraestrutura física e capacidade 
instalada, composição da equipe de recursos humanos, critérios de regionalização e 
demanda assistencial, além da integração com a Rede de Atenção à Saúde, (Proposta 
anexa), conclui-se que o serviço proponente atende aos critérios técnicos e legais 
estabelecidos pela legislação vigente do SUS para a habilitação de unidades prestadoras 
de serviços em Terapia Renal Substitutiva (TRS);  
Considerando o Processo nº 01.01.017101.043605/2025-79 (SIGED), que dispõe sobre 
solicitação de aprovação da habilitação do serviço de Nefrologia perante o Ministério da 
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Saúde com finalidade de desenvolver ações de cuidados aos doentes renais crônicos do 
Estado do Amazonas; 
Considerando o parecer técnico favorável da Sra. Laís Moraes Ferreira, Secretária 
Executiva de Atenção Especializada e Políticas de Saúde – SEAESP/SES/AM, tendo em 
vista que a habilitação proposta trará benefícios significativos ao cuidado da pessoa com 
DRC na região, com impacto positivo na resolutividade, acesso equitativo e qualidade da 
assistência em nefrologia, contribuindo para o fortalecimento da Rede de Atenção às 
Condições Crônicas e ainda, por Já haver sido aprovada a Resolução AD REFERENDUM 
540/2025 em 11/11/2025.. 
 
RESOLVE 
CONSENSUAR pela aprovação da CONVALIDAÇÃO da Resolução AD REFERENDUM 
540/2025 que aprovou a habilitação do serviço de Nefrologia perante o Ministério da Saúde 
com finalidade de desenvolver ações de cuidados aos doentes renais crônicos do Estado 
do Amazonas. 
  
A Coordenadora da CIB/AM e a Presidente do COSEMS/AM estão de comum acordo com 
a presente Resolução. 
 
Esta Resolução será publicada no Diário Oficial do Estado do Amazonas sem seus 
anexos, os quais poderão ser consultados no site 
www.saude.am.gov.br/cib/index.php 
 
 
 
 
 
 

Maria Adriana Moreira 
Presidente do 
COSEMS/AM 

 Nayara de Oliveira Maksoud 
Coordenadora da CIB/AM 

 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 561/2025, datada de 24 de 
novembro de 2025, nos termos do Decreto de 19 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD  
Secretária de Estado de Saúde 
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